
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 1
PROJETO DE LEI 000013/2026 

APROVADO

Em: 28/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Art. 1º O art. 1º, com o acréscimo do §3º, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer aos servidores públicos
municipais, da Administração Pública direta e indireta, que exerçam atividades ao ar livre, com
exposição habitual à radiação ultravioleta, produtos destinados à proteção e ao bloqueio da radiação
solar, conhecidos como protetores ou filtros solares, com Fator de Proteção Solar (FPS) igual ou
superior a 50, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

§ 1º Os produtos a serem fornecidos deverão atender às normas e regulamentações da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

§ 2º A autorização prevista no caput deste artigo poderá ser estendida, a critério do Poder
Executivo, aos trabalhadores vinculados a concessionárias de serviços públicos municipais e às
empresas contratadas pelo Município para a execução de obras ou serviços que demandem o
desempenho de atividades ao ar livre, observadas as cláusulas contratuais e a legislação vigente.

 

§ 3º Serão também fornecidos repelentes para evitar e combater a contaminação pela
dengue."

 

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB

Subscritores:

André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Cido Reis - PCdoB
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Carlos Alberto de Mello Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Julio César Rossignoli Barros

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Julinho Rossignoli - PP

Juraci Scheffer Laiz Perrut Marendino Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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